
DISCIPLINA PATOLOGIA CLÍNICA I – PRO071 -  5º PERÍODO 

 

 

DEPARTAMENTO 

Propedêutica Complementar (PRO) pro@medicina.ufmg.br  

           deptopro@gmail.com  

Faculdade de Medicina, sala 403; 3409-9774  

Página: www.medicina.ufmg.br/pro/ 

Horário de funcionamento: 08:00 - 12:00 e 14:00 - 17:00 h 

Chefe do Departamento: Prof. Pedro Guatimosim Vidigal 

Sub-chefe: Profa. Chams Bicalho Maluf 

 

COORDENADORA DA DISCIPLINA: Profa. Juliana Maria Camargos Rocha 

 

PROFESSORES DA DISCIPLINA:  
 

 Profa. Chams Bicalho Maluf 

 Prof. Gifone Aguiar Rocha 

 Profa. Juliana Maria Camargos Rocha  

 Prof. Leonardo de Souza Vasconcellos  

 Prof. Lucas Benício 

 Prof. Luís Gustavo Raimundo 

 Prof. Sandra Guerra Xavier 

 Profa. Silvana Maria Elói Santos 

 Profa. Suzane Pretti Figueiredo Neves 

 

 

SECRETÁRIA DA DISCIPLINA: Valéria Lopes 

 

TÉCNICA DE LABORATÓRIO DA DISCIPLINA: Ana Paula Ribeiro 

MONITORA:  

 

CARGA HORÁRIA DA DISCIPLINA: 15 Teórica, 30 Prática = 45 horas 

 

NÚMERO DE CRÉDITOS: 03 

 

HORÁRIO DAS AULAS: 

Turmas D1, D2, D3, D4 – 3a. feira: 08:00h às 10:00h  

Turmas C1, C2, C3, C4 – 4a. feira: 08:00h às 10:00h 

Turmas A1, A2, A3, A4 – 5a. feira: 08:00h às 10:00h 

Turmas B1, B2, B3, B4 – 6a. feira: 08:00h às 10:00h 

 

OBS.: Verifique a lista das turmas no quadro de avisos do hall do 4º andar.  

 

LOCAL DAS AULAS TEÓRICAS E PRÁTICAS: 4º andar - salas: 401, 419, 420, 424, 

425, 427. 

 

LOCAIS DAS AVALIAÇÕES: salas de aula da Faculdade de Medicina a serem 

definidas. 

mailto:pro@medicina.ufmg.br


OBJETIVOS GERAIS DA DISCIPLINA: 

Ao final do curso de Patologia Clínica I, o aluno deverá ter adquirido, através da teoria e 

da prática, conhecimentos e habilidades específicas de Medicina Laboratorial, sendo 

capaz de indicar, solicitar e interpretar os resultados dos exames laboratoriais abordados 

na disciplina. 

 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

1. Conceituar Patologia Clínica e sua importância na formação do médico e na 

prática médica. 

2. Fornecer conhecimentos sobre terminologia, conceitos, princípios, limitações e 

causas de erro de métodos e técnicas de laboratório, para que o aluno possa aplicá-

los durante o curso de graduação e na prática médica futura. 

3. Fornecer, através da teoria e da prática, conhecimentos e preparo para indicação 

e solicitação de exames laboratoriais e interpretação adequada dos seus resultados, 

em bases clínicas racionais. 

 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

1. Introdução à Medicina Laboratorial  

2. Hemograma 

3. Conceito e classificação das anemias 

4. Alterações reacionais dos leucócitos 

5. Marcadores inflamatórios 

6. Exame de urina rotina 

7. Diagnóstico laboratorial das infecções do trato urinário 

8. Exames laboratoriais na avaliação da função/lesão hepática 

 

 

PROCEDIMENTOS DIDÁTICOS: 

 Aulas expositivas 

 Aulas práticas 

 Grupos de discussão  

 Apresentação e discussão de casos clínicos (disponíveis na página do PRO- 

www.medicina.ufmg.br/pro/) 

 Interpretação de resultados de exames laboratoriais 

 

 

AVALIAÇÕES E DISTRIBUIÇÃO DE PONTOS: 

 

1ª AVALIAÇÃO PARCIAL 30 pontos 

2ª AVALIAÇÃO PARCIAL 30 pontos 

PARTICIPAÇÃO/ DISCUSSÃO DE CASOS CLÍNICOS 10 pontos 

AVALIAÇÃO FINAL: data e horário definidos pelo CEGRAD  30 pontos 

 

* As devolutivas das avaliações parciais serão realizadas com o professor de cada 

turma no horário de aula.  
 

 



BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

 

Erichsen ES, Viana LG, Faria RMD; Santos SME. Medicina laboratorial para o clínico. 

Belo Horizonte, COOPMED 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

 

Henry JB. Clinical Diagnosis and Management by Laboratory Methods. ELSEVIER, 

Saunders. 

 

OBS: Outras referências serão fornecidas pelos professores durante o semestre letivo. 

 

PÁGINAS: 

Sociedade Brasileira de Patologia Clínica  

http://www.sbpc.org.br/, em biblioteca digital  

http://www.sbpc.org.br/, em Lab Tests Online-BR 

 

http://www.choosingwisely.org/ 

http://www.abhh.org.br/ 

http://sbn.org.br/ 

 

 

NORMAS GERAIS DO CURSO – 1o semestre de 2024 

 

Início do semestre letivo: 4 de março de 2024 

 

Divisão de turmas: Verifique a lista das turmas no quadro de avisos, no hall do 4º andar 

da Faculdade de Medicina. Trocas de turma somente poderão ser realizadas mediante 

autorização do CEGRAD. 

 

Avaliação da frequência: Conforme as orientações do CEGRAD, o registro da 

frequência pelo professor deve ser realizado para todos os alunos e a presença às 

atividades programadas é obrigatória. Cada dia de aula da Patologia Clínica I representa 

2 horas/aula. A frequência é dada por hora/aula. O máximo de perda na frequência das 

aulas é de 25% do total. 

 

 É REPROVADO o aluno que não comparecer a, pelo menos, 75% das atividades 

programadas. O aluno infrequente recebe conceito "I" (insuficiente), mesmo que 

tenha obtido pontuação suficiente para ser aprovado. 

 

 É vedado o abono de faltas. Nas ausências justificadas por motivo de doença e 

comparecimento a eventos culturais ou técnico-científicos (ver abaixo Resolução 

no 01, de 01 de junho de 2016 do Colegiado do Curso de Medicina), o aluno terá 

direito à reposição da ATIVIDADE AVALIATIVA prevista para aquela aula, 

quando for o caso, mas não ao abono da falta. 

 

*Em anexo, segue a Resolução no 01, de 01 de junho de 2016 do Colegiado do Curso de 

Medicina. 

Atualizado: fevereiro/2024 
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